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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP Nº 08/2025​
 

REFERENTE AO OFÍCIO INTERNO N° 2/2025 e-DOC AEDE448A​
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 00600-00030083/2025-50-e 

​
ÁREA REQUISITANTE: Divisão de Transporte e Segurança – DST/CMPV. 

 
1 – INTRODUÇÃO 

 
Este Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo apresentar os 

elementos técnicos que fundamentam a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento direto de combustíveis fósseis 
(gasolina comum e óleo diesel S10), com vistas ao abastecimento da 
frota de veículos oficiais da Câmara Municipal de Porto Velho - 
CMPV, no período de 12 (doze) meses. 
 
2 – OBJETO 

 
A aquisição de combustíveis fósseis (gasolina comum e óleo 

diesel S10), visando o abastecimento direto da frota oficial da 
Câmara Municipal de Porto Velho, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

3 – DIRETRIZES GERAIS 

 
Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos; 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022; 
Resolução da Mesa Diretora da CMPV nº 02/2002; 
Demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 
Não haverá sigilo no processo de contratação do objeto em 
epígrafe, na fase externa do processo. 
Nos casos omissos toda Legislação Federal pertinente. 
 

4 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 

“Descrição da necessidade da contratação, 
considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público.” 
(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021). 
 

A Câmara Municipal de Porto Velho, no exercício de suas 
atribuições enquanto Poder Legislativo, realiza constantemente 
atividades externas institucionais, com deslocamentos entre 
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secretarias e entidades diversas, com o objetivo de atender às 
demandas administrativas e às solicitações da sociedade. 
 

A manutenção operacional dessa frota depende do fornecimento 
regular e seguro de combustíveis, o que justifica a contratação 
direta de posto revendedor para suprimento de gasolina comum e 
diesel S10. A contratação direta proporciona maior controle 
administrativo e operacional, emissão de notas fiscais 
individualizadas por abastecimento, redução de custos logísticos e 
burocráticos, além de permitir o acompanhamento contínuo da 
execução contratual. 
 
5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

“Descrição dos requisitos necessários e 
suficientes à escolha da solução, 
prevendo critérios e práticas de 
sustentabilidade.” (Art. 7°, inciso II da 
IN 40/2020 e inciso III do § 1° do art. 
18 do PL 4253/2020). 

 
A contratada deverá preencher todos os requisitos de 

regularidade jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, 
previstos na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 
determinadas alterações.  

 
A contratada deverá ter posto de abastecimento no perímetro 

urbano da cidade de Porto Velho – RO, com distância máxima de 10 
km da Câmara Municipal de Porto Velho. 

 
Postos de combustíveis com distâncias maiores de 10 km da 

Câmara Municipal de Porto Velho se tornam inviáveis devido ao 
custo de deslocamento de ida e volta, trazendo prejuízo à 
administração. A duração do Contrato será de 12 (doze) meses. 
 
6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
“Levantamento de mercado, que consiste na 
prospecção e análise das alternativas 
possíveis de soluções.” (Art. 7°, inciso 
III da IN 40/2020). 

 
​ Foram analisadas alternativas viáveis para suprir a 
necessidade de fornecimento de combustíveis fósseis (Gasolina 
Comum e Diesel S10) destinados à frota oficial da Câmara Municipal 
de Porto Velho. 
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A problemática que motivou a necessidade desta contratação é 
a ausência de contrato vigente para o fornecimento desses 
combustíveis, situação que impõe urgência na definição de nova 
contratação para garantir a continuidade do abastecimento e evitar 
prejuízos às atividades institucionais. 

 
A pesquisa envolveu a consulta a 3 (três) postos revendedores 

localizados no município de Porto Velho/RO. Foram coletados dados 
relativos à capacidade de fornecimento, funcionamento operacional, 
preços praticados e condições comerciais. 

 
Foram avaliadas duas principais alternativas para atendimento 

da demanda: a contratação fracionada por item, permitindo a 
participação de fornecedores distintos para gasolina comum e 
diesel S10, e a contratação por lote único, reunindo ambos os 
combustíveis sob a responsabilidade de um único fornecedor. 

 
A análise técnica demonstrou que a contratação fracionada 

acarretaria maior complexidade administrativa, com múltiplos 
contratos, nomeação de fiscais e controle orçamentário duplicado, 
além de aumentar o risco de atrasos nos pagamentos. Em 
contrapartida, a contratação por lote único proporciona 
simplificação na gestão contratual, maior eficiência no controle 
de fornecimento e pagamentos, além de assegurar maior celeridade 
nos processos administrativos. 
 

Os preços médios consultados foram confrontados com a tabela 
oficial da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP), cuja última publicação ocorreu no período 
de 13 a 19 de julho de 2025. Para garantir economicidade e 
transparência, o critério de julgamento da licitação será o maior 
desconto aplicado sobre os valores de referência da ANP. 
 

Dessa forma, o levantamento de mercado fundamenta técnica e 
economicamente a escolha da contratação por lote único, 
assegurando a melhor relação custo-benefício para a Administração 
Pública e a continuidade do fornecimento necessário ao atendimento 
das atividades da Câmara Municipal. 
 
7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

“Descrição da solução como um todo, 
inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso, acompanhada das 
justificativas técnica e econômica da 
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escolha do tipo de solução.” (Art. 7°, 
inciso IV da IN 40/2020 e inciso VII do § 
1° do art. 18 do PL 4253/2020). 

 
Considerando a ausência de contrato vigente para o 

fornecimento de combustíveis à frota oficial da Câmara Municipal 
de Porto Velho, a solução técnica e economicamente mais adequada é 
a realização de licitação formal para contratação de empresa 
especializada no fornecimento desses combustíveis. 

 
A contratação será estruturada por meio de um lote único, 

agrupando ambos os tipos de combustível, com o objetivo de 
simplificar a gestão contratual, facilitar a fiscalização e 
otimizar os processos administrativos, reduzindo custos e riscos 
operacionais, como atrasos no pagamento e fragmentação do controle 
de consumo. 

 
O critério de julgamento será o maior desconto sobre a tabela 

de preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP). A tabela para efeito de desconto será a 
mais recente, ou seja, a última a ser publicada no site oficial da 
ANP 
(https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorre
ncia/precos/levantamento-de-pre 
cos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas). 

 
A empresa contratada deverá garantir atendimento 

ininterrupto, dispondo de posto revendedor em operação 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com controle 
rigoroso dos abastecimentos por meio de requisições autorizadas 
pelo setor competente desta Casa de Leis e emissão de notas 
fiscais que reflitam o desconto ofertado na proposta. 

 
Enquanto o processo licitatório estiver em curso, deverão ser 

adotadas medidas administrativas provisórias que assegurem o 
abastecimento contínuo da frota, respeitando os preceitos legais e 
evitando prejuízos às atividades da Casa Legislativa. 

 
Essa solução atende aos princípios da eficiência, 

economicidade e legalidade, assegurando o fornecimento regular de 
combustíveis com o melhor custo-benefício para a Administração 
Pública. 
 
8 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

“Estimativa das quantidades a serem 
contratadas, acompanhada das memórias de 
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cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala.” (Art. 7°, inciso V da IN 40/2020 e 
inciso IV do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020). 
 

A presente estimativa das quantidades foi elaborada com base 
na análise do histórico de consumo da frota oficial da Câmara 
Municipal de Porto Velho, associada à previsão de demanda para o 
próximo período contratual, observando os princípios da 
economicidade, da proporcionalidade e da boa gestão dos recursos 
públicos. 

 
Para fundamentar a estimativa, foram considerados os dados 

fornecidos pela Divisão de Segurança e Transporte, com base no 
Ofício Interno nº 2/2025 (ANEXO I), a previsão de atividades 
institucionais e a frequência de abastecimento dos veículos 
oficiais. 

 
Adicionalmente, foi realizada pesquisa prévia de mercado 

junto a 3 (três) empresas locais, situadas no município de Porto 
Velho/RO, sendo elas: Auto Posto Amazonas, Posto Imperatriz e 
Posto Atem. Todas atuam regularmente na comercialização de 
combustíveis, e os dados coletados foram utilizados para 
composição do preço médio estimado e da projeção do valor total da 
contratação. 

 
A seguir, apresentam-se as memórias de cálculo que 

justificam, de forma técnica e fundamentada, as quantidades 
previstas para os itens Gasolina Comum e Diesel S10: 
 

Item Código 
CATMAT 

Valor 
unitário 

UND/CX/ 
ETC 

Valor total 
previsto 

 
 

 
GASOLINA 
COMUM 

 

 
461506 

R$ 6,79  
 

2.550 

R$ 17.314,50 
R$ 6,89 R$ 17.569,50 
R$ 6,77 R$ 17.263,50 

 
Mediana 

 
R$ 6,89 

  
R$ 17.569,50 

 
Média 

 
R$ 6,81 

 
R$ 17.365,50 

 
 

DIESEL 
S10 

 
461552 

R$ 6,35  
 

6.400 

R$ 40.640,00 
R$ 6,39 R$ 40.896,00 
R$ 6,60 R$ 42.240,00 

 
Mediana 

 
R$ 6,39 

 
R$ 40.896,00 
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Média 

 
R$ 6,44 R$ 41.216,00 

Total (mediana) R$ 58.465,50 

Total (média) R$ 58.581,50 

 
9 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 
“Estimativa do valor da contratação, 
acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se 
a administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação.” 
(Art. 7°, inciso VI da IN 40/2020 e 
inciso VI do § 1° do art. 18 do PL 
4253/2020). 

 
O preço será definido com as quantidades estimadas para o 

fornecimento dos combustíveis definidas através do levantamento 
realizado pela Divisão de Segurança e Transporte – DST no Ofício 
Interno n° 02/2025 – e-Doc AEDE448A, e o MAIOR DESCONTO em cima do 
PREÇO MÉDIO do combustível pelo sistema de levantamento de preços 
da ANP. 

 
Conforme pesquisa prévia realizada no site da Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), com 
base nas planilhas eletrônicas contendo os resultados da pesquisa 
semanal de preços de combustíveis, referente ao período de 13 a 19 
de julho de 2025, o valor médio de revenda do litro (gasolina 
comum) é de R$ 7,11 (sete reais e onze centavos), perfazendo um 
valor total R$ R$ 18.130,50 (dezoito mil, cento e trinta reais e 
cinquenta centavos), o valor médio de revenda do litro (diesel 
s10) é de R$ 6,68 (seis reais e sessenta e oito centavos), 
perfazendo um valor total R$ 42.752,00 (quarenta e dois mil, 
setecentos e cinquenta e dois reais). 

 
O valor total estimado para a contratação é de R$60.882,00 

(sessenta mil, oitocentos e oitenta e dois reais). 
 
10 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 

“Justificativas para o parcelamento ou 
não da solução, se aplicável.” (Art. 7°, 
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inciso VII da IN 40/2020 e inciso VIII do 
§ 1° do art. 18 do PL 4253/2020). 

 
O objeto da presente contratação é composto por itens 

tecnicamente divisíveis, dada a existência de especificações 
distintas para cada tipo de combustível (gasolina comum e diesel 
S10), bem como suas diferentes aplicações na frota oficial da 
Câmara Municipal de Porto Velho. Contudo, considerando que a 
comercialização desses combustíveis é, em sua grande maioria, 
feita de forma conjunta pelos postos revendedores e que a 
contratação visa o abastecimento contínuo e centralizado da frota 
oficial, verifica-se que o parcelamento do objeto não se mostra 
vantajoso sob o ponto de vista técnico, operacional e econômico. 

 
A adjudicação global do objeto favorece a gestão do consumo, 

otimiza a logística de abastecimento e proporciona maior 
eficiência no controle e na fiscalização dos serviços prestados. 
Assim, opta-se pela não adoção do parcelamento, alinhando-se aos 
princípios da economicidade e da eficiência administrativa. 
                                                                           
11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
“Contratações correlatas e/ou 
interdependentes.” (Art. 7°, inciso VIII 
da IN 40/2020 e inciso XI do § 1° do art. 
18 do PL 4253/2020). 

 
Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas ao 
objeto. 
 
12 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 

Providências a serem adotadas pela 
administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização; 
(inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 
40/2020). 

 
Considerando a existência de contratações similares 

anteriores, as providências relativas à capacitação de fiscais e à 
estrutura de gestão contratual já foram implementadas e continuam 
vigentes, não sendo necessárias novas ações neste momento. 
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13 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Entendemos que não há como se prever impactos ambientais 

diretos em relação ao uso do presente contrato, uma vez que as 
empresas contratadas tão somente irão gerenciar, via sistema, os 
serviços de abastecimento. Porém, a rede credenciada, por 
trabalhar com combustível, atua em serviços que podem causar 
impactos ambientais, e, portanto, entendemos ser importante exigir 
um controle das empresas em relação à sua rede credenciada. Sendo 
assim, sugere-se exigir que a contratada priorize o cadastramento 
de credenciados, prestadores de serviços e fornecedores de 
materiais, que atendam com rigorosa observância à legislação 
ambiental aplicável às suas atividades, conforme normatiza a IN 
SLTI nº 01 de 19/01 /2010, atendendo ainda os seguintes critérios: 
Certificado de Licenciamento Ambiental, composto de Licença Prévia 
(LP) Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), 
conforme Art. 18 da Resolução CONAMA 237 /97, Art. 18 e 19 da Lei 
Complementar 232/2005. 

 
Devem também atender as regras de sustentabilidade ambiental 

definidas pelos órgãos fiscalizadores, como ANP, IBAMA, além dos 
órgãos estaduais de preservação do meio ambiente. 
 
14 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
“Posicionamento conclusivo sobre a 
viabilidade e razoabilidade da 
contratação.” (Art. 7°, inciso XIII 
da IN 40/2020). 

 
Em atendimento às orientações e os elementos que precedem o § 

1º do Art. 18 da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, a equipe 
de planejamento signatária deste Estudo Técnico Preliminar declara 
que, com base neste estudo, a contratação pleiteada é viável, 
necessária e adequada à Câmara Municipal de Porto Velho, sendo 
mais vantajosa no momento que os demais processos possíveis 
analisados. 
 
15 - ANEXOS 

 
​ ANEXO I - Ofício Interno 02/2025 - Documento de Formalização 
de Demanda; 
​ ANEXO II - Pesquisa Mercadológica; 
 
16 - EQUIPE DE ELABORAÇÃO 
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Andressa Marques Monte Gerente Administrativa – Dec. 

238/CMPV-2025 
Ana Paula Almeida Gomes 
de Brito 

Assessora Especial – Dec. 
195/CMPV-2025 

Laélia Sampaio Carrascosa Assessora Técnica da Diretoria 
Administrativa – Dec. 759/CMPV-2025 

 

Aprovo nos termos da Lei 14.133/2021 ​
​

RONALDO BORGES BAYLÃO​
Diretor Administrativo e Financeiro​

Decreto Nº 695/CMPV-2025 

 

 
Porto Velho, 20 de julho de 2025 
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ANEXO I  
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
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ANEXO II 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
 

AUTO POSTO IMPERATRIZ 
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